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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Paraíso
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

Câmara Municipal de Paraíso
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO 2
Atos Oficiais 2
Portarias 2
Atos de Pessoal 3
Outros atos 3



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

  Segunda-feira, 05 de agosto de 2019   Ano IV | Edição nº 676   Página 2 de 3

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.157/19 DE 30 DE JULHO DE 2019.-
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE CARGO EM COMISSÃO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Fica EXONERADA a servidora, Sra. 
LILIANE FORNAZARI CAMPI, RG nº 32.920.443-9 e 
CPF nº 296.944.868-82, brasileira, casada, residente e 
domiciliada nesta cidade de Paraíso, do cargo efetivo de 
Assessor de Meio Ambiente e Recursos Naturais, a partir 
de 30 de julho de 2019, para o qual havia sido nomeada 
pela portaria nº 5.024/13 de 02 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 30 DE 
JULHO DE 2019.-

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.158/19 DE 01 DE AGOSTO DE 2019.-
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Fica NOMEADO a partir de 01/08/2019, o 

servidor, Sr. MILTON CESAR VIDOTTI, RG nº 23.644.426-
8 e CPF nº 112.143.078-33, brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado nesta cidade de Paraíso, para o cargo em 
comissão de Assessor do Departamento da Agricultura, 
Abastecimento, Meio Ambiente e Recursos Naturais.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
AGOSTO DE 2019.-

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.159/19 DE 01 DE AGOSTO DE 2019.-
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 01/08/2019, 
a servidora, Sra. LILIANE FORNAZARI CAMPI, RG 
nº 32.920.443-9 e CPF nº 296.944.868-82, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade de Paraíso, 
para o cargo em comissão de Assessor de Assistência 
Social.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
AGOSTO DE 2019.-

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

  Segunda-feira, 05 de agosto de 2019   Ano IV | Edição nº 676   Página 3 de 3

PORTARIA Nº. 9.160/19 DE 01 DE AGOSTO DE 2019.
“CONCEDE APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA QUE ESPECIFICA”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER:

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Concede a partir desta data, Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora pública 
efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Sra. MARTA 
IZILDINHA CARÓSIO GROTTO, RG nº. 27.352.419-
7 SSP/SP e CPF nº. 143.131.188-02, brasileira, viúva, 
residente e domiciliada nesta cidade de Paraíso, Estado 
de São Paulo, nomeada pela portaria nº. 541/93, no 
regime Estatutário.

ARTIGO 2º - O valor do benefício concedido através 
da presente Portaria deverá ser pago com proventos 
calculados pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
AGOSTO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE 
VAGA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, convoca os 
candidatos aprovados em Processo Seletivo nº 02/2019, 
para o cargo abaixo discriminado, para comparecerem 
com cópia de todos os documentos, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua São 
Pedro nº 480, nesta cidade, no dia 06 de agosto de 2019 

às 8:30 horas, e o não comparecimento será entendido 
como desistência da vaga. Os candidatos deverão após a 
atribuição de vagas, dirigir-se ao local a ser indicado para 
a realização do exame admissional.

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES

1º - ALFREDO ROSA FRIGERI

2º - JOICE GARCIA

3º - DANIELE PAULINO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 02 DE 
AGOSTO DE 2019.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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